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CÂMARA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 1.328/2023

SIDMAR RODRIGO TOLOI, Presidente da Câmara Municipal de Vali-
nhos, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 15, inciso III 
alínea “e” do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 366, 367 e 376 da Lei Municipal 
nº 2.018, de 17 de janeiro de 1986 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do 
Município de Valinhos) c/c artigo 30, inciso I da Lei nº 3.182/1998;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade 
de apurar infração funcional do servidor V. K. I. – matrícula 23421, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Produção de Áudio, Vídeo e Edição, lotado no 
Departamento de Comunicação e da Escola do Legislativo, em razão de, em tese, ter 
infringido às disposições constantes no Art. 117, Art. 333 incs. I e XV, bem como o  
Art. 334 incs. IV da Lei Municipal nº 2.018/1986, conforme fatos trazidos ao conhe-
cimento do Presidente do Legislativo Municipal nos autos do processo administrativo 
n° 183/2023-CMV,

Art. 2º. DESIGNAR Comissão Processante para a condução da apuração 
referida no art. 1º, na seguinte conformidade:

Na qualidade de Presidente:
ALINE CRISTINE PADILHA, matrícula 23120, ocupante do cargo efetivo 

de Procuradora, lotada na Procuradoria. 

Na qualidade de Membros:
EVERTON RODRIGO MOREIRA COSTA, matrícula 23376, ocupante do 

cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotado no Gabinete da Presidência.
JULIANA ELISA LIMA, matrícula 23382, ocupante do cargo efetivo de 

Analista Técnico Legislativo, lotada no Departamento Legislativo e de Expediente.

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão Processante perdurarão pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da data do recebimento dos autos pela equipe 
nomeada, podendo, eventualmente, ser prorrogado mediante requerimento fundamen-
tado e autorização prévia e expressa da autoridade competente.

Art. 4º. Ao final do prazo fixado no artigo anterior, incluindo possíveis pror-
rogações, e apurado os fatos, a Comissão Processante ofertará relatório circunstan-
ciado para apreciação e deliberação da Presidência desta Casa de Leis, apontando 
inclusive eventuais sanções disciplinares cabíveis, conforme previsto na Seção II da 
Lei nº 2.018/1986.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos, aos 29 de novembro de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

ATO Nº 26, DE 28 de novembro de 2023.

Fixa normas de jornada de trabalho, nomeação e dispensa de servidores 
comissionados da Câmara Municipal de Valinhos na forma que especi-
fica.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribui-
ções legais, com fundamento no art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Valinhos,

Considerando a necessidade de se rever as normas em vigor com relação 
à jornada de trabalho, nomeação e dispensa de servidores ocupantes de cargos em 
comissão;

RESOLVE:

Art. 1º É vedado o pagamento de verbas rescisórias ao ocupante de cargo de 
provimento em comissão que houver sido exonerado “a pedido” ou “ex officio” e no-
meado para outro cargo sem quebra de vínculo com a Câmara Municipal de Valinhos, 
não havendo que se alegar irredutibilidade de vencimentos, quando este assumir um 
cargo de referencia inferior.

Parágrafo único. Caracterizada a quebra de vínculo com a Câmara Municipal 
de Valinhos, é vedada a nomeação, para o mesmo ou outro cargo em comissão, de 
servidor exonerado no prazo de quarenta e cinco dias contados da exoneração.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Ato nº 01, de 
11 de janeiro de 2017.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 28 de novembro de 2023.

Publique-se.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Publicado, mediante afixação no local de costume e encaminhado para publicação no 
Boletim Municipal.

Bruna Geratto Borges
Diretora do Dept. Legislativo e de Expediente

ATO Nº 27, DE 28 de novembro de 2023.

Regulamenta o expediente administrativo de final de ano da Câmara 
Municipal de Valinhos, como medida de economia, acompanhando parte 
do recesso legislativo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribui-
ções legais, com fundamento no art. 49 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Valinhos,

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo da Câmara Municipal de 
Valinhos no período compreendido entre 26 e 29 de dezembro de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 28 de novembro de 2023.

Publique-se.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Publicado, mediante afixação no local de costume e encaminhado para publicação no 
Boletim Municipal.

Bruna Geratto Borges
Diretora do Dept. Legislativo e de Expediente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública para apresentação e debate do Projeto de Lei Orça-
mentária Anual (LOA) para o exercício de 2024

A Câmara Municipal de Valinhos e a Comissão de Finanças e Orçamen-
to, pelo presente Edital, tornam público que na quinta-feira, 30 de novembro de 
2023, com início às dezoito horas e trinta minutos, no Plenário “Ulysses Guimarães” 
da Câmara Municipal de Valinhos, sito à Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59, 
bairro Residencial São Luiz, será realizada Audiência Pública para apresentação e 
debate do Projeto de Lei nº 134/2023, que “estima a RECEITA e fixa a DESPESA 
do Município para o exercício de 2024”, em concordância com o artigo 48, § 1º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O projeto de lei encontra-se à disposição para consulta pública na página 
eletrônica <www.camaravalinhos.sp.gov.br>.

A Audiência também será transmitida ao vivo através dos seguintes canais:
a) Youtube (“TV Câmara Valinhos”);
b) Facebook da Câmara (www.facebook.com/camaramunicipal.devalinhos).
c) site da Câmara (www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=tvcamara&);
d) canal 9 da “Vivo TV”.

Casos omissos serão decididos pela Mesa.

Outras informações sobre a Audiência Pública podem ser obtidas através do 
telefone (19) 3829-5355, nos horários de expediente administrativo.

Valinhos, 06 de outubro de 2023.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos

Antonio Soares Gomes Filho
Presidente da

Comissão de Finanças e Orçamento

ATOS DO LEGISLATIVO
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